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NOTA TÉCNICA DO CONANDA SOBRE O PL 4216/2019

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda, instância máxima de formulação, deliberação e
controle das polí�cas públicas para a infância e a adolescência na esfera federal, criado pela Lei nº 8.242 de 1991, é o
órgão responsável por tornar efe�vos os direitos, os princípios e as diretrizes con�dos na Lei nº 8.069 (Estatuto da Criança
e do Adolescente) e, por isso, vem se manifestar sobre o PL nº 4216/2019, de autoria do Senador Izalci Lucas (PSDB/DF),
que “Cria o Fundo de Apoio ao Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca�vo”, em trâmite no Senado Federal. O
Conanda é favorável à ampla discussão sobre o financiamento do Sistema Socioeduca�vo, mas sugere alterações ao
projeto ora proposto, para o a�ngimento pleno de sua finalidade.

Em 2006, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) emi�u a Resolução nº 119, de 11 de
dezembro de 2006, que aprovou proposta do Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca�vo – SINASE, conceituando-o
como “um conjunto ordenado de princípios, regras e critérios, de caráter jurídico, polí�co, pedagógico, financeiro e
administra�vo, que envolve desde o processo de apuração de ato infracional até a execução de medidas socioeduca�vas”
(Resolução nº 119/2006, art. 3º), cons�tuindo-se “de uma polí�ca pública des�nada à inclusão do adolescente em conflito
com a lei que se correlaciona e demanda inicia�vas dos diferentes campos das polí�cas públicas e sociais” (Resolução nº
119/2006, art. 2º). No mesmo ano, foi elaborado e encaminhado para a Câmara dos Deputados um projeto de lei de
execução de medidas socioeduca�vas, que resultou na Lei nº 12.594/2012.

 

Fonte: Brasil SINASE, p. 23

 

De acordo com o documento teórico-operacional aprovado pela Resolução Conanda nº 119/2006, o SINASE, “enquanto
sistema integrado, ar�cula os três níveis de governo para o desenvolvimento desses programas de atendimento,
considerando a intersetorialidade e a corresponsabilidade da família, comunidade e Estado” (p. 14). Um de seus princípios
é justamente a corresponsabilidade no financiamento do atendimento às medidas socioeduca�vas, em decorrência lógica
da descentralização polí�co-administra�va prevista na Cons�tuição Federal de 1988, compar�lhada, portanto, entre todos
os entes federa�vos (p. 31).
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A Lei nº 12.594/2012 fixou como competência comum à União, aos estados e aos municípios financiara execução de
programas e serviços do SINASE (art. 3º, inc. VIII). Cabe à União prestar assistência técnica e suplementação financeira aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas (art. 3º, inc. III).

Aos estados cabe cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas e ações des�nados ao
atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles des�nados a
adolescente a quem foi aplicada medida socioeduca�va priva�va de liberdade (art. 4º, inc. X), enquanto aos municípios,
além do cofinanciamento e do atendimento inicial, cabe a execução de programas e ações a adolescente a quem foi
aplicada medida socioeduca�va em meio aberto (art. 5º, inc. VI). Aos estados, ainda, e prestar assessoria técnica e
suplementação financeira aos Municípios para a oferta regular de programas de meio aberto (art. 4º, inc. VI).

O ar�go 7º da Lei 12.594/2012 determinou que a União, em colaboração com os demais entes federa�vos, no Plano
Nacional de Atendimento Socioeduca�vo, incluísse as formas de financiamento e a gestão das ações de atendimento para
os 10 anos seguintes, em sintonia com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente.

E como fontes de financiamento, a citada Lei determina que o SINASE seja cofinanciado com recursos dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, percentual dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente de cada esfera federa�va.
Além disso, recursos do Fundo Nacional An�drogas (Funad), do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), do Fundo Nacional
do Desenvolvimento da Educação (FNDE), poderão se des�nar e/ou priorizar projetos de atendimento socioeduca�vo
desde que o ente federa�vo de vinculação da en�dade que solicita o recurso possua o respec�vo Plano de Atendimento
Socioeduca�vo aprovado e que as en�dades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase tenham se
subme�do à avaliação nacional do Sistema, além de outros requisitos constantes em cada norma�va específica (Lei nº
12.594/2012, arts. 30 a 34).

O Plano Nacional de Atendimento Socioeduca�vo (Brasil, 2013), aprovado pela Resolução CONANDA nº 160/2013, incluiu
a implementação de polí�ca de cofinanciamento como o segundo obje�vo do Eixo 1 – Gestão do SINASE, cujas metas
eram: a) garan�r recursos financeiros em cofinanciamento para o funcionamento adequado dos programas
socioeduca�vos (nos termos da Deliberação da IX Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente de 2012 – Eixo 2,
proposição 21); e b) assegurar o repasse dos recursos des�nados à implementação das ações em todos os estados e
municípios (considerado o cofinanciamento por esses entes e o controle do uso adequado dos recursos).

Os órgãos responsáveis para o alcance dessas metas eram a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, o
Ministério do Desenvolvimento Social, o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Trabalho e
Emprego, o Ministério da Jus�ça, os Poderes Execu�vos Estaduais e Municipais e os Conselhos de Direitos.

Contudo, tais disposições não elucidam a forma e as fontes de financiamento para as ações e serviços socioeduca�vos e,
considerando que o SINASE é um sistema, é necessário o desenho e a implementação de uma polí�ca de financiamento
própria. A ausência dessas informações no Plano Nacional foi apontada por Lima (2014), afirmando que a “sem
financiamento, priorização de recursos e indicação clara da proveniência desses”, nenhum plano e nenhuma polí�ca
pública para adolescentes existe de fato (p. 12 e 13), e sustenta:

Como entender um Plano que não aborda em nenhum momento qual é a polí�ca de financiamento pensada para o
Sistema? Em diferentes momentos se afirmou ser um problema o financiamento ou o cofinanciamento na execução das
medidas, mas em nenhum lugar se disse o quanto se pretende inves�r para fazer acontecer as melhorias necessárias ou
propostas, de onde se     quer trazer recursos para suportar tais inves�mentos, que forma se adotará para o
cofinanciamento de Estados e Municípios.

Sem a clara definição e dimensão a respeito do financiamento torna-se impossível a execução de uma polí�ca de
qualidade, sobremaneira se esta já se apresenta com um alto grau de precariedade. Um Plano sem financiamento não é
um Plano, é uma peça de ficção. (p. 16).

Dessa forma, para que o mecanismo de cofinanciamento funcione, é necessário criar um sistema de financiamento para o
SINASE, o qual também exige a criação de um fundo específico para isso.

O PL 4216/2019 propõe a criação de um “Fundo de Apoio ao Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca�vo –
FUNSINASE”, com o obje�vo de “assegurar recursos da União para as ações de responsabilidade do poder público estadual
voltadas para a implementação da lei que ins�tuiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca�vo - SINASE e
regulamentou a execução das medidas des�nadas a adolescente que pra�que ato infracional”. Diz a proposição que “os
programas financiados terão como alvo a formação educacional e a qualificação profissional, no contexto da
ressocialização do adolescente em conflito com a lei que esteja subme�do às medidas socioeduca�vas de semiliberdade
ou internação”.

Ainda de acordo com o PL, para que os programas recebam financiamento com recursos da União, os estados e o Distrito
Federal precisarão ter seus fundos cons�tuídos, e os repasses serão feitos por meio de celebração de convênio, ajuste,
acordo, contrato ou instrumento congênere, mediante comprovação de aporte de recursos do ente convenente e do
cumprimento dos indicadores sociais e metas fixadas no instrumento de pactuação. A prestação de contas deverá ser feita
por meio de relatório de gestão com informações de execução �sica e financeira, de forma periódica, ao órgão gestor do
Fundo.

Quanto à des�nação dos recursos, o PL busca determinar que serão dedicados ao financiamento de programas e serviços
de caráter con�nuado, o custeio de equipamentos públicos da rede de assistência socioeduca�va, construção, reforma,
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ampliação e aprimoramento das unidades de atendimento, aquisição de material permanente, de equipamentos e de
veículos especializados, aprimoramento da gestão, contratação de profissionais, capacitação con�nuada de recursos
humanos, e desenvolvimento de estudos e pesquisas essenciais à execução de serviços e ações de assistência educacional
e habilitação profissional aos adolescentes em conflito com a lei.

O Conanda defende que o SINASE, dada a sua complexidade, precisa de uma polí�ca de financiamento muito bem
estruturada.

Em que pese a existência dos Fundos da Criança e do Adolescente criados pela Lei n. 8.069/1990 em todas as esferas
federa�vas, cujos recursos são voltados ao planejamento, ao monitoramento e à avaliação das polí�cas de proteção e
defesa dos direitos de crianças e adolescentes, nos moldes do próprio Estatuto da Criança e do Adolescente e do ar�go 15
da Resolução 137/2010 deste Colegiado. Sendo assim, os recursos dos Fundos da Criança e do Adolescente não tem o
condão de sustentar exclusivamente a polí�ca de atendimento socioeduca�vo, seja pela des�nação diversa da de financiar
polí�cas de caráter con�nuado, seja pela insuficiência de recursos que devem ser distribuídos para as dis�ntas polí�cas de
atenção às pessoas de zero a 18 anos de idade.

Por tal razão, o Conanda defende que à proposição em comento cabem aprimoramentos, a fim de que o fundo que se
propõe criar tenha caracterís�cas de composição e distribuição dis�ntas dos Fundos da Criança e do Adolescente, e que
funcione à semelhança do sistema de cofinanciamento do Sistema Único de Assistência Social ou do financiamento da
polí�ca de educação.

Dessa forma, este Colegiado indica que o fundo da polí�ca de financiamento do SINASE deve compreender o repasse de
recursos de forma regular e automá�ca fundo a fundo, independentemente da celebração de convênios, contratos,
acordos ou quaisquer instrumentos congêneres, fazendo-se fluir o repasse da União para os estados e distrito federal e
deles para os municípios, de modo descentralizado, com a subs�tuição do conceito de contrapar�da pelo de
cofinanciamento. 

E assim, para além de se des�nar ao financiamento do atendimento nos estados, entendemos que o fundo deverá abarcar,
também, o financiamento do atendimento em meio aberto para fortalecer a atenção municipal, posto que são os entes
federa�vos responsáveis pela maior parte da execução das polí�cas para a infância e adolescência que detém, contudo,
menor potencial arrecadatório. Assim, também, poder-se-á estruturar formas de aporte de recursos das demais polí�cas
de atenção (Assistência, Saúde e Educação) ao Fundo, na parte que se des�narem atendimento de adolescentes em
conflito com a lei.

Os repasses pressupõem a criação de fundos subnacionais, portanto. Além desse requisito essencial, é fundamental a
obrigatoriedade da existência dos planos decenais estaduais, para a garan�a da efe�vidade dos  mecanismos de
monitoramento e avaliação, e também como um norteador fundamental da per�nência, inclusive regional, das ações que
se implementem com os recursos oriundos deste fundo, para que esse montante, de fato, venha ao encontro da
qualificação do atendimento socioeduca�vo às diretrizes a ele impostas.

Os recursos devem ser des�nados especialmente à manutenção do Sistema, posto que são os componentes mais
dispendiosos. Reconhecemos que há unidades de atendimento que carecem de ajustes na estrutura �sica, mas os recursos
necessários para reformas são menores do que aqueles necessários à manutenção dos estabelecimentos, sem contar que
esses são con�nuos, incluindo-se nessa conta o pagamento de salários da equipe profissional. Mudando-se o modelo de
repasse, também será necessário mudar na proposição o modelo de prestação de contas e transparência na aplicação dos
recursos dos fundos. A �tulo de exemplo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n. 9.394/1996), em seu ar�go 70,
descreve quais seriam as despesas de manutenção.

Quanto à composição, a Lei do SINASE (Lei n. 12.594/2012), em seu art. 30, determina que o Sistema seja cofinanciado
com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, além de outras fontes, determina que os Conselhos de Direitos
des�nem percentual dos recursos dos Fundos da Criança e do Adolescente ao Sinase e permite o uso de recursos para o
Sistema advindos dos seguintes fundos: Fundo Nacional An�drogas (Funad) (Lei n. 7560/1986); Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT) (Lei n. 7998/1990); Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE) (Lei n. 5537/1968). Um
bom aprimoramento na proposição seria a fixação de percentual mínimo de aporte de recursos desses fundos ao Fundo
do Sistema Socioeduca�vo. A fixação de percentual do Orçamento e dos FIAs para a socioeducação deve levar em
consideração o inves�mento em prevenção e em medidas em meio aberto.  Uma alterna�va aos Conselhos de Direitos, ao
invés da transferência de recursos ao Fundo, seria a demonstração de que anualmente o respec�vo FIA já des�na
diretamente percentual para a manutenção do atendimento socioeduca�vo em unidades de internação, semiliberdade
e/ou liberdade assis�da.

A vinculação ins�tucional e a gestão do Fundo deverá ficar a cargo do Órgão Gestor do Sistema Nacional de Atendimento
Socioeduca�vo, na forma da Lei Federal nº 12.594/2012, sob orientação e controle do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente.  Sugerimos a ins�tuição de uma Comissão Intergestores Tripar�te do SINASE, no âmbito do
órgão a que se vincular a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, como instância de pactuação
interfedera�va dos aspectos operacionais da gestão do Fundo, e cada esfera federa�va também deverá ter sua Comissão
gestora. A fiscalização do uso dos recursos deverá ficar a cargo dos Conselhos de Direito da Criança e do Adolescente.

Isto posto, diante de todas as ponderações e sugestões que este Colegiado faz ao Projeto de Lei em comento, evidencia-se
que a construção da polí�ca de financiamento do Sistema Socioeduca�vo demanda mais aprofundamento, mo�vo pelo
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qual o Conanda sugere à relatoria da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Par�cipa�va, onde se encontra a
proposição, a realização de audiências públicas com especialistas no tema, sejam profissionais, órgãos do Poder Execu�vo
e Judiciário, Conselhos de Direitos, Organizações da Sociedade Civil, Fóruns, entre outros, a fim qualificar o debate para,
ao final, obter a criação de um Fundo que proporcione a efe�va implementação da Polí�ca Nacional de Atendimento
Socioeduca�vo, nos moldes idealizados pela Lei n. 12.594/2012.

 
DIEGO BEZERRA ALVES

Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
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